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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”.

Lei nº 191/2004

DATA: 26 de fevereiro de 2004.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a participar do CIS – Consórcio
Intermunicipal de Saúde para o exercício de 2004.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, aprovou a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar do CIS –
Consórcio Intermunicipal de Saúde para o exercício de 2004.

Art. 2º - A participação financeira do Município, conforme o artigo
anterior, poderá ser de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Parágrafo Único – Para fazer face às despesas decorrente desta Lei será
utilizada a rubrica orçamentária de nº 9999010000 Transferências Financeiras
Consórcio de Saúde.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as
disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná,
em 26 de fevereiro de 2004.
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   Presidente da Câmara      Primeiro Secretário


